
INDICAÇÃO Nº 
1226
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Alberto Goldman que determine ao Senhor Secretário de Transporte do Estado de São Paulo que sejam tomadas as devidas providências para a instalação de uma cobertura na passarela (rampa de acesso) sul da estação de Mêtro Vila Matilde.
JUSTIFICATIVA

Considerando a importância do sistema metroviário para a população de São Paulo, e destacando a relevância da estação Vila Matilde, por onde passam 29 mil passageiros/dia (dados de 2009), tendo a capacidade para 20 mil passageiros em horário de pico, faz-se necessário a instalação de uma cobertura para a rampa de acesso sul da mencionada estação, localizada na Linha 3- vermelha, já que a passarela de acesso sul é descoberta, o que provoca transtornos nos dias de chuva, causando dificuldades que acabam por prejudicar os usuários do Mêtro. Nos citados dias ocorre uma grande aglomeração de pessoas dentro da estação, o que acaba por impedir que os usuários que estavam no trem de saírem da estação, causando atropelo entre os mesmos; soma-se ainda que os que tentam deixar a estação, saindo pela rampa de acesso sul, escorregam no chão molhado e escorregadio, oque provoca tombos e causa um transtorno ainda maior para os usuários, que podem se machucar. 

Da estação vila matilde saem ônibos para diversos bairros próximos, como Vila União, Ermelino Matarazzo, Cidade Kemel II, Itaim Paulista, Vila Verde, Vila Dalila e Vila Aricanduva, entre outros.

Pelos motivos expostos, nota-se a extrema necessidade da instalação de uma cobertura na rampa de acesso sul  da estação Vila Matilde.

Lembre-se que a estação foi inaugurada em 1988, sendo portanto mais do que tempo de construir a cobertura, ja que sua ausência causa, desnecessariamente, os acidentes e  desconfortos acima apontados.
Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro
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